
O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM, no uso das

atribúções que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o DecÍeto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssÂDo: José Maria Pereira Alves.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNCrA: Vicinal Juma, km 03, Lote 392, Zona Rural, Apuí-
AM.

Al|JlAZOl\lAS
GOVERNO DO ESÍADO

CNPJ/CPF: 777.952.962-20 INscRrÇÀo ESTADUAL:

roxE: (69) 99915-5551 PRocEssoNo: 2478212023-24

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÀo DA ArÍvrDADE: Vicinal Juma, km 03, Lote 392, Zona Rural,
coordenadas geográficas 06059'43,44'S e 60005'25,44"W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CONSUMO/ÁREA ALAGADA: 7,16 M3/diA

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Manaus-AM, 06FEVil21
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DB OUTORGA No 00412024

Oliyeira Geissler

o Esta Declaraçâo não dispensa e nem substitüi nenhum docümento exigido pela Legislâção Federâl,
Estadual e Municipsl.

. 0 uso da águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constanles na

Resoluçào n" 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hidricos - CERH.

www.apaam.am,gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
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